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À
NITEROI TRANSITO	S/A	–	NITTRANS

PREGÃO ELETRÔNICO	Nº	90002/2024	PROCESSO	Nº	9900042441/2023

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaça�o de serviços terceirizados,
com regime de dedicaça�o exclusiva de ma�o de obra, para as funço� es de operador de
tra�nsito, supervisor de tra�nsito e engenheiro de operaço� es de tra�nsito (Grupo 1); e a
contrataça�o de empresa especializada na prestaça�o de serviços de manutença�o da
sinalizaça�o via� ria horizontal e vertical, com manutença�o de sema� foros, pintura manual e
meca�nica de faixas sobre as vias e recuperaça�o, confecça�o e instalaça�o de placas de
sinalizaça�o, fornecimento de insumos e materiais e uso de ve��culos especializados
pro� prios para a execuça�o de pinturas em vias pu� blicas e manutença�o semafo� rica na
cidade de Nitero� i (Grupo 2),

GALVÃO TRANSPORTE E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº
09.331.341/0001-14
, sediada na Rua Ana Rosa Oliveira nº 351, Jacutinga, CEP: 26.564-360 - Mesquita – RJ,
CEP 26.564-360, por intermédio de sua Procuradora, Srª. Michelle de	Moura	Portes
Cioni
, RG nº 20-90079 CRA-RJ e do CPF 091.704.957-85, doravante denominada como
RECORRENTE, que ao fim subscreve, com todo respeito e acatamento devidos, nos
termos do Art. 165 a 168, da Lei nº 14.133/21, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO,
contra a decisão dessa digna Comissa�o de Licitaça�o que habilitou a empresa:

• 17.210.644/0001-07ECOMIXGESTÃOEPLANEJAMENTOLTDA

demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razõ es a seguir articuladas:

I –	DOS	FATOS	SUBJACENTES

RECURSO ADMINISTRATIVO
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Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional susografado, a
recorrente veio dele participar com a mais estrita observa�ncia das exige�ncias edital��cias.

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a empresa CNPJ :
habilitada, não17.210.644/0001-07 ECOMIX GESTÃO E PLANEJAMENTO LTDA,

tendo apresentado documentos de acordo com as condiçõ es do edital.

II –	AS	RAZÕES	DA	REFORMA
 
A vinculação ao instrumento convocato� rio deve assegurar aos licitantes os seus direitos.
Nesse sentido, cabe relembrar a seguinte redaça�o do art.41 da Lei nº 8.666/1993: “A
Administraça�o na�o pode descumprir as normas e condiço� es do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.”. Esse dispositivo e�  ta�o restritivo que se utilizou da expressa�o
“estritamente vinculada”. Logo, na�o ha�  espaços para arbitrariedades ou escolhas de
licitantes por regras na�o estabelecidas no edital. No mesmo sentido, a Administraça�o
deve buscar a proposta mais vantajosa dentro das regras do edital e sem julgamentos
subjetivos.

A vinculação se traduz numa importante garantia para a sociedade de que na�o havera�
favorecimento ou direcionamentos nas aquisiço� es feitas pela Administraça�o Pu� blica.
Esclarece-se tambe�m que esse princ��pio esta�  ligado ao princ��pio da Legalidade, previsto
no caput do art. 37 da Constituiça�o Federal, bem como na Lei Federal de Processo
Administrativo. Detona-se, assim, que o princ��pio da legalidade irradia seus efeitos em
todos os atos da Administraça�o, de modo que na�o existe interesse pu� blico a�  margem da
Lei.

Sobre a	Qualificação	Econômica	e	Financeira

Edital: 12.6.1 Para fins de comprovação da qualificaça�o econo� mico-financeira,
deverão ser apresentados os seguintes documentos:

b) Para fins de comprovação da qualificaça�o econo� mico-financeira, a empresa devera�
comprovar na forma da lei, boa situaça�o conta�bil/financeira com a NITERO� I TRA� NSITO
S.A. – NITTRANS capacidade de honrar suas obrigaço� es, atrave�s da apresentaça�o de
��ndices de Liquidez Geral (LG) e liquidez corrente (LC) maior ou igual que 01 (um) e
Grau de endividamento (GE), conforme fo� rmula abaixo:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ≥ 1
Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo
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LC = Ativo Circulante ≥ 1
Passivo circulante

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≤ 0,75
Ativo Total

A Empresa ECOMIX GESTÃO E PLANEJAMENTO LTDA apresentou os índices
diferentes ao	exigido	no	EDITAL,	a	saber:

LG = Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo
Passivo circulante + Passivo não realizavel

LC = Ativo Circulante ≥ 1
Passivo circulante

GE = Passivo Circulante + Passivo não circulante
Patrimônio Líquido

Sobre a	qualificação	técnica:

Edital: 12.7	DA	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA
12.7.1 Para fins de comprovação da qualificaça�o te�cnica, devera�o ser apresentados os
seguintes documentos:
1- Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente
e compatível com o objeto da licitação, através de atestado(s) de capacidade
técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, comprovando a execução de serviços

:
a. GRUPO 1 – Serviços de apoio, operação e monitoramento na a� rea de engenharia de
tra� fego.
b. GRUPO 2 –Prestação de serviços de manutenção da sinalização viária horizontal
e vertical, com manutenção de semáforos, pintura manual e mecânica de faixas
sobre as vias e recuperação, confecção e instalação de placas de sinalização

atestados Seguem os apresentados pela empresa ECOMIX GESTÃO E
PLANEJAMENTO LTDA:

1º ATESTADO



O ATESTADO não indica PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO pela realização
dos serviços; 

O ATESTADO não indica PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO pela realização
dos serviços; 
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Fornecido pela NITTRANS TRANSITO S/A
OBJETO: Apoio, conservação, manutenção e operacionalização dos transportes e
do trânsito de veículos na Cidade de Niterói.

Contrato nº: 03/2016 assinado em 01/09/2016 com té rmino em 01/09/2017 no valor
global de R$ 9.950.000,00

O qual executou serviços de manutenção da sinalização viária horizontal e
vertical com pintura manual e mecânica de faixas sobre as vias de recuperação,
confecção e instalação de placas de sinalização, manutenção de semáforos, e
monitoramento e operacionalização em geral do Tráfego e transito da cidade de
Niterói.

Atestado não averbado pelo o� rga�o fiscalizador e competente;

2º ATESTADO

Fornecido pela NITTRANS TRANSITO S/A
OBJETO: Apoio, conservação, manutenção e operacionalização dos transportes e
do trânsito de veículos na Cidade de Niterói

.

Contrato nº: 03/2016 Termo aditivo 11/2027 assinado em 31/08/2017 com té rmino
em 31/08/2018 no valor global de R$ 12.238.498,80

O qual executou serviços de manutenção da sinalização viária horizontal e
vertical com pintura manual e mecânica de faixas sobre as vias de recuperação,
confecção e instalação de placas de sinalização, manutenção de semáforos, e
monitoramento e operacionalização em geral do Tráfego e transito da cidade de
Niterói.

Atestado não averbado pelo o� rga�o fiscalizador e competente;



Observações a cerca dos ATESTADOS apresentados, diante de pesquisa de informações
sobre o contrato no PORTAL DE TRANSPARÊNCIA DA NITTRANS.. 

O EDITAL, Termo de Referência, CONTRATO, não prevê serviços de
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, HORIZONTAL, VERTICAL E SEMAFÓRICA; 

O ATESTADO, não descreve ou descrimina os serviços e quantitativos realizados;
Não podendo comprovar inclusive os 50% do quantitativo mínimo. ( 12.7.c ) 
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Não possui local de Realizaça�o dos serviços

O Atestado Técnico é  a declaração fornecida pela contratante da
obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito pú blico ou
privado, que atesta a execução da obra ou prestação de serviço e
identifica seus elementos qualitativos e quantitativos o local e o
período da execução, os responsáveis técnicos envolvidos e à s
atividades te�cnicas executadas. CREA RJ

 
3º ATESTADO

Fornecido pela NITTRANS TRANSITO S/A
OBJETO: Apoio, conservação, manutenção e operacionalização dos transportes e
do trânsito de veículos na Cidade de Niterói.

Contrato nº: 02/2019 14/05/2019 com té rmino em 15/05/2020 no valor global de
R$ 21.935.000,00

• 

Responsável Te�cnico: ANTONIO ROPERO PANESI

O qual executou serviços de manutenção da sinalização viária horizontal e
vertical com pintura manual e mecânica de faixas sobre as vias de recuperação,
confecção e instalação de placas de sinalização, manutenção de semáforos, e
monitoramento e operacionalização em geral do Tráfego e transito da cidade de
Niterói.

• 

• 

• 

O ATESTADO é averbado ao CREA RJ 

( Documentos encontrados no Portal, serão enviados por e-mail para a comissão de
licitação ) 
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Portanto diantedas informações acima pesquisadas, os ATESTADOS apresentados não
demonstram a realidade apresentada no PORTAL DE TRANSPARENCIA DA
NITTRANS, que forneceu o atestado, diante disso, solicitamos DILIGÊNCIA no
documento apresentado pela empresa ECOMIX 

• Não possui especificação dos Serviços realizados, materiais utilizados,
sinalização horizontal, vertical e semafo� rica ;

O TCU, elencou os itens indispensá veis para a validade do
Atestado de Capacidade Té cnica:

Devem os atestados de capacidade té cnica ser/estar:
- relacionados ao objeto da licitaçã o;
- exigidos proporcionalmente ao item, etapa ou parcela ou
conforme se dispuser a divisã o do objeto;
-fornecidos por pessoas jurídicas de direito pú blico ou
privado, com identificaçã o do emissor;
- emitidos sem rasuras, acré scimos ou entrelinhas;
- assinados por quem tenha competência para expedi-los;
- registrados na entidade profissional competente, quando for
o caso;
Ainda com relaçã o a exigências de atestados, deve ser
observado que:
- seja pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos exigidos na licitaçã o;
- sempre que possível, seja permitido somató rio de
quantitativos, de forma a ampliar a competiçã o;
- nã o seja limitado a tempo (validade), época ou locais
específicos;
- possa ser demonstrada a comprovaçã o de aptida� o ate�  a data de
entrega da proposta, na� o restrita a�  de divulgaça� o do edital.
(Brasil. Tribunal de Contas da Unia� o. Licitaço� es e contratos:
orientaço� es e jurisprude�ncia 1 do TCU / Tribunal de Contas da
Uniã o. – 4. ed. rev., atual. e ampl. 
– Brasília : TCU, Secretaria-Geral da Preside�ncia : Senado
Federal, Secretaria Especial de Editoraça� o e Publicaço� es, 2010.)



Sob uma interpretação estritamente literal/gramatical, a Lei Geral de Licitaço� es confere
a�  comissa�o e tambe�m ao pregoeiro, visto que a regra se aplica subsidiariamente ao
prega�o, o direito de efetuar dilige�ncia para complementar a instruça�o do processo
licitato� rio.

Art. 43. A licitação sera�  processada e julgada com observa�ncia
dos seguintes procedimentos:

§3º. É  facultada a�  Comissa�o ou autoridade superior, em qualquer
fase da licitaça�o, a promoça�o de dilige�ncia destinada a esclarecer
ou a complementar a instruça�o do processo, vedada a inclusa�o
posterior de documento ou informaça�o que deveria constar
originariamente da proposta.

Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacífico do Tribunal de Contas
da Unia�o, o dispositivo legal na�o veicula uma simples discricionariedade ao gestor
pu� blico, mas sim um verdadeiro dever de aça�o nas situaço� es em que a dilige�ncia se
mostrar necessa� ria e adequada.

É  pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis,
meramente formais, identificadas nas propostas, não devem
levar necessariamente à  inabilitação, cabendo à  Comissão
Julgadora promover as diligências destinadas a esclarecer
dú vidas ou complementar o processamento do certame (Lei
8.666/1993, art. 43, §3º). É  o sentido que se extrai do Acó rdão
2.521/2003-TCU-Plená rio, in verbis: “atente para o disposto no
art. 43, §3º, abstendo-se, em consequência, de inabilitar ou
desclassificar empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou
que possam ser supridos pela diligência autorizada por lei”.

Acó rda�o 830/2018 – Plena� rio

Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposiçõ es
legais ou editalícias, especialmente dú vidas que envolvam
crité rios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das
empresas em disputa, o responsável pela condução do certame
deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o
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conteú do dos documentos que servirão de base para a tomada
de decisão da Administraça�o (art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993)

Acórdão 1.079/2017	–	Plenário

Conforme consta no julgamento acima descrito, 
a desclassificação de licitante com base na exequibilidade da sua
proposta deve ser precedida sempre do contraditó rio. Por tal
razão, somente apó s efetuar diligência junto à  empresa,
concedendo-lhe o direito de comprovar a sua capacidade de
executar o objeto naquele preço ofertado, é  que a administração
poderá  desclassifica� -la.

Em linhas gerais, portanto, a diligência funciona como um
recurso indispensável para a comissão de licitação ou o pregoeiro
aproveitarem boas propostas para a administração pú blica desde
que os erros, falhas ou omissõ es identificadas em planilhas ou
documentos apresentados possam ser sanados ou esclarecidos
sem violação ao princípio da isonomia entre os licitantes. Não se
trata de uma simples faculdade ou direito da administração, mas
de verdadeiro poder-dever do gestor pú blico, posto que não há
discricionariedade para decidir fazer ou não a diligência, quando
esta se mostrar cabível, sob pena de descartar uma boa proposta
e, consequentemente, acarretar prejuízo econô mico para o
ó rga�o/entidade contratante.

Acó rda� o 917/2022-Plena� rio

A apresentaçã o de atestado de capacidade té cnica com conteú do
falso, à  evidência de conluio entre as empresas envolvidas, fere
os princípios da moralidade, da isonomia e da competitividade e
conduz à  declaraçã o de inidoneidade, tanto da empresa que
emitiu o atestado quanto da que o apresentou, para participar
de licitaçã o na Administraçã o Pú blica Federal (art. 46 da Lei
8.443/1992) .

II – DO PEDIDO
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Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido a presente Recurso, com efeito
para que, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, inabilite
a empresa, ECOMIX	GESTÃO	 E	 PLANEJAMENTO	 LTDA	por	 não	 apresentar	 o	 item
12.6.1.b	 Qualificação	 Econômica	 e	 Financeira,	 e	 o	 item	 12.7.1.1	 referente	 a
Qualificação	Técnica	exigida	no	edital.

Outrossim, lastreada nas razõ es recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação
reconsidere sua decisão e, na hipó tese não esperada disso não ocorrer, faça este subir,
devidamente informado, à  autoridade superior, em conformidade com o § 2°, do art.
165, da Lei n° 14133/21.

c/có pia para:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - TCE/RJ
MINISTÉ RIO PU� BLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – MP/RJ
CREA – RJ – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

Nestes Termos
P. Deferimento

Mesquita, RJ	10	de	Julho	de	2024

_______________________________________
GALVÃO TRANSPORTES	E	SERVIÇOS	EIRELI
CNPJ Nº 09.331.341/0001-14 IE: 78483253 IM: 22095
Michelle de Moura Portes Cioni
RG Nº: 20-90079 CRA RJ CPF Nº 091.704.957-85
Procuradora
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	12.6.1
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	3º ATESTADO
	O ATESTADO é averbado ao CREA RJ
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	Não possui especificação dos Serviços realizados, materiais utilizados, sinalização horizontal, vertical e semafórica ;
	O TCU, elencou os itens indispensáveis para a validade do Atestado de Capacidade Técnica:
	Devem os atestados de capacidade técnica ser/estar: - relacionados ao objeto da licitação; - exigidos proporcionalmente ao item, etapa ou parcela ou conforme se dispuser a divisão do objeto;
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	por
	pessoas
	jurídicas
	de
	direito
	público
	ou
	privado, com identificação do emissor; - emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas; - assinados por quem tenha competência para expedi-los; - registrados na entidade profissional competente, quando for o caso; Ainda com relação a exigências de atestados, deve ser observado que: - seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos na licitação;
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	Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
	§3º. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.
	Ocorre, no entanto, que de acordo com o entendimento pacífico do Tribunal de Contas da União, o dispositivo legal não veicula uma simples discricionariedade ao gestor público, mas sim um verdadeiro dever de ação nas situações em que a diligência se mostrar necessária e adequada.
	É pacífico o entendimento do Tribunal de que falhas sanáveis, meramente formais, identificadas nas propostas, não devem levar necessariamente à inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora promover as diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do certame (Lei 8.666/1993, art. 43, §3º). É o sentido que se extrai do Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário, in verbis: “atente para o disposto no art. 43, §3º, abstendo-se, em consequência, de inabilitar ou desclassificar empresas em virtude de detalhes irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada por lei”.
	Acórdão 830/2018 – Plenário
	Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias, especialmente dúvidas que envolvam critérios e atestados que objetivam comprovar a habilitação das empresas em disputa, o responsável pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e confirmar o
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